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DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

COORDENAÇÃO ESTADUAL DO DNOCS EM SERGIPE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  Nº 06/2024 
 

Processo Administrativo n.° 59.414000072/2024-13 

 
Torna-se público que DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS por 

meio da COORDENADORIA ESTADUAL EM SERGIPE, inscrito no CNPJ/SE sob o Nº 00.043.711/0012-

04, com sede à Avenida Governador Paulo Barreto de Menezes, nº 366, Bairro 13 de julho, Estado de 

Sergipe, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na 

hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 16/04/2024 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 
Link: www.gov.br/compras. 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM  

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de prestação dos serviços com comunicação visual, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 
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2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para todos os itens , a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

0,10  (dez centavos.). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 

direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco.) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Autorização de Compras, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 



 

 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

COORDENADORIA ESTADULA EM SERGIPE 

Avenida Governador Paulo Barreto de Menezes, nº 366, Bairro 13 de julho, Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe 
CEP 49.020-010 

P á g i n a  11 | 14 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 7% ( sete por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 



 

 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

COORDENADORIA ESTADULA EM SERGIPE 

Avenida Governador Paulo Barreto de Menezes, nº 366, Bairro 13 de julho, Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe 
CEP 49.020-010 

P á g i n a  14 | 14 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Minuta da Ordem de Serviço; 

 

 

Aracaju/SE, 10 de Abril de 2024 

 

 

 

LUIZ PATRIK BARBOSA FREIRE 
AGENTE CONTRATAÇÕES DNOCS/SE 
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

SERVIÇO ADMINISTRATIVO (RECURSOS LOGÍSTICOS)
Av. Beira Mar, 366, - Bairro Treze de Julho, Aracaju/SE, CEP 49.020-010

Telefones: (85) 3391-5100 - https://www.gov.br/dnocs

TERMO DE REFERÊNCIA CONT. DIRETA - AQUISIÇÕES

Processo nº 59414.000072/2024-13

 

1. INTRODUÇÃO

1.1.   presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas,
quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de COMUNICAÇÃO VISUAL, para atender as necessidades do
DNOCS/CEST-SE, no qual será utilizada a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com as normas:
Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A prestação dos serviços com comunicação visual, justifica-se e motiva-se pela necessidade
de proporcionar melhor visualização do prédio da sede da CEST-SE, na Avenida Beira Mar, 366 - Treze de
Julho - Aracaju/SE, órgão responsável por atuar em articulação com Estados, Municípios, outras
instituições públicas, inclusive mediante acordos de cooperação técnica, e a iniciativa privada na execução
de suas competências, objetivando a implementação de ações que contribuam para a promoção do
desenvolvimento sustentável de sua área de atuação, em conformidade com as diretrizes estabelecidas
pelo Ministério da Integração Nacional e com a Política Nacional de Recursos Hídricos, destinado
a atender os municípios dentro da área de atuação do DNOCS por meio de Sua Coordenadoria Estadual
em Sergipe.

2.2. A sinalização visual é importante para localização adequada dos ambientes internos e
visualização externa. Atualmente os edifícios estão com a sinalização incompleta, desatualizada, apagada
e até mesmo danificadas, necessitando de aquisição, recuperação e manutenção de placas de
identificação visual. O principal objetivo a ser atingido, é a qualidade dos serviços públicos prestados,
agilidade de localização e segurança para os servidores municipais, bem como a população que
frequentam os órgãos públicos.

2.3. A prestação dos serviços com comunicação visual, serão nas quantidades e especificações
na tabela do item 6.1 do Estudo Técnico Preliminar SEI (1595559), conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

2.4. A prestação dos serviços com comunicação visual será de forma parcelada, a forma e o
prazo para entrega dos objetos será conforme Ordem de Serviço Anexo III deste termo de referência.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação para prestação de serviços de comunicação visual e de seus
quantitativos encontra-se pormenorizados em Tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares SEI
(1595559).

3.2. A prestação dos serviços com comunicação visual e de seus quantitativos, estão em
conformidade com PGC (Plano de Gerenciamento de Contratações), constante no DFD nº 06/2024, SEI
(1594710), atendendo o Art. 12, Inciso VII da Lei n° 14.133/2021.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO
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4.1. A prestação dos serviços com comunicação visual, são necessárias para melhor
visualização, sinalização e identificação da sede da CEST/SE.

4.2. A prestação do serviços pretendidos perfaz o valor estimado de R$ 18.265,00 (dezoito mil
duzentos e sessenta e cinco reais), sendo dispensável o procedimento de licitação.

4.3. Conforme dispõe o art. 75, caput, inciso II, da Lei 14.133/21, é dispensável a licitação no
caso de compras até o valor de R$ 50.000,00.

"Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência"

4.4. Conforme dispõe o Decreto 11.871, de 29 de dezembro de 2023, os valores estabelecidos
na Lei nº 14.133/21 foram atualizados, sendo considerado o valor R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos) no caso de aplicação do Art. 75, caput, inciso II, Lei 14.133/21.

4.5. Poderá ser adotado o procedimento de compra direta no caso de disputa deserta ou
fracassada realizada através do Sistema Dispensa Eletrônica, instituído pela Instrução Normativa
SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1.  Natureza da Contratação: A contratação será realizada através de Dispensa de Licitação,
em atendimento ao Art. 75, II da Lei 14.133/2021.

5.2. Duração da Contratação: A duração da contratação será de 90 (noventa) dias da data de
sua assinatura.

5.3. Subcontratação: Não se aplica.

5.4. Transição Contratual:  Não se aplica.

5.5. Sustentabilidade: Para o objeto da presente contratação não se vislumbra a incidência de
critérios e práticas de sustentabilidade previstos no Decreto 7.746/2012 e da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro 2010, Art. 5º e seus incisos, tendo sido inclusive verificado no Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis” disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no sítio
“http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/400787”. 

5.6. Forma de Prestação dos Serviços: Os serviços serão prestados de forma integral, no prazo
estabelecido pelo Contratante, na sede do prédio onde funciona a CEST-SE, na Avenida Beira Mar, 366 -
Treze de Julho - Aracaju/SE.

5.7. Finalidade da Contratação: A prestação dos serviços com comunicação visual
proporcionara melhor visualização do prédio da sede da CEST-SE, na Avenida Beira Mar, 366 - Treze de
Julho - Aracaju/SE, bem como para sinalização interna dos departamentos e anexos do órgão.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Os serviços serão realizados de forma integral.

6.2. O prazo de prestação dos serviços será de até 20 (vinte) dias úteis contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Os serviços serão realizados na Avenida Beira Mar, nº 366, Bairro Treze de Julho, Cidade de
Aracaju/SE, CEP 49.020-010 – sede da CEST/SE.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

7.1.   Por se tratar de dispensa de licitação em razão do valor com prestação de serviços de
foram integral e imediata, inclusive sem a necessidade de assistência técnica, o instrumento de contrato
será substituído por uma Autorização de Compra conforme Art. 95 da Lei 14.133/2021.

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
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empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

7.2. Da Fiscalização

7.2.1. Durante o processo de aquisição/serviço, a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelos seguintes servidores:

7.2.1.1.  A Sra. Maria Virginia Alencar Silva, SIAPE nº 0735788, desde já designada como fiscal pelo
DNOCS/CEST-SE.

7.2.1.2.   O Sr. Orlando Alves Santos, SIAPE nº 0735494, desde já designado como fiscal pelo
DNOCS/CEST-SE.

7.3. Da Garantia dos Materiais:

7.3.1. A Contratada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que
tornem o(s) objeto(s), impróprios ou inadequados a que se destinam, ou lhes diminuam o valor, assim
como por aqueles decorrentes da disparidade, com as especificações dos mesmos, respeitadas as
variações decorrentes de sua natureza, podendo a Contratante exigir a substituição das partes viciadas.

7.3.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 02 (dois) dias, poderá o Órgão Gerenciador
exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas
e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Das Condições de Prestação dos Serviços

8.1.1.  A empresa contratada deverá prestar os serviços, mediante a apresentação de Ordem de
Serviço assinada por servidor responsável, especificando, quantidade e especificações dos serviços.

8.1.2. Os serviços serão efetuados somente com a apresentação da Ordem de Serviço com as
quantidades estipuladas naquele documento.

8.1.3. Os serviços serão solicitados mediante o envio da respectiva Ordem de Serviço.

8.1.4. A Ordem de Serviço conterá sucintamente a quantidade, descrição, valor, assinatura do
requisitante e data de expedição.

8.1.5. A Ordem de Serviço poderá ser enviada via e-mail à Contratada ou por qualquer outro
meio hábil.

8.1.6. A Contratada ficará obrigada a atender à solicitação efetuada através da Ordem de Serviço
dentro do prazo estabelecido.

8.1.7. Os serviços, deverão ser prestados a Contratante, em conformidade com a Ordem de
Serviço.

8.1.8. Os serviços deverão apresentar qualidade e especificações idênticas às mencionadas na
proposta comercial da Contratada.

8.1.9. O prazo de prestação dos serviços será de até 20 (vinte) dias úteis contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

8.1.10. Se a Contratada recusar-se injustificadamente a prestar os serviços no prazo estabelecido,
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à desistente as
penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.
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8.1.11. Os serviços solicitados através da Ordem de Serviço, no ato da entrega, deverão estar
acompanhados da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição dos serviços,
constando número da Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando
for o caso, bem como da CNDs, Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista.

8.2.  Das Condições de Pagamento

8.2.1.   O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
Contratante atestar a execução do objeto.

8.2.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
Contratante.

8.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.2.6. Antes de cada pagamento ao Contratado, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas na dispensa eletrônica.

8.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias ao
cancelamento da Ordem de Serviço nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
Contratado a ampla defesa.

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.

8.2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.2.12. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8.2.13.  

9.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

9.2. A prestação dos serviços será realizada de forma INTEGRAL.

9.3.  DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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9.3.1. Poderão participar deste Procedimento de Dispensa de Licitação as empresas que:

9.3.1.1.  Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação;

9.3.2. Atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste termo
de Referência, arcando com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas;

9.3.3. Estejam enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.

9.3.4. Não poderão participar deste Procedimento de Dispensa de Licitação:

9.3.4.1.   Os interessados que se encontrarem sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

9.3.4.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

9.3.4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública de qualquer esfera de governo;

9.3.4.4. As empresas que não comprovem, nos termos da lei e do objeto social do seu contrato
de constituição, possuir atividade mercantil compatível com o objeto desta contratação.

9.4. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu
representante legal, devidamente qualificado e comprovado.

9.5. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.5.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.

9.5.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.5.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5.4.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços
similares, dentre outros.

9.5.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

9.5.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.5.7.  É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
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9.5.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.5.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.10.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.6.  DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

9.6.1. A documentação relativa à habilitação consistirá na apresentação dos seguintes
documentos:

9.6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.6.2.1.   Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.6.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.6.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.6.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.6.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.6.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.6.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.7.  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta contratação.

9.7.3. Prova de Regularidade para com as fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual do domicílio ou sede da licitante, e Municipal na forma
da lei;

9.7.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social junto ao INSS (CND) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.
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9.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (art. 68, V da Lei n° 14.133/2021).

9.7.6. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

9.7.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.8. Quando as Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte for declarada vencedora e haja
alguma restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de negativa.

9.7.9. A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará em decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.7.10. Alvará de localização e funcionamento expedido pela prefeitura do município de origem da
licitante.

9.8. DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

9.8.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto, através da apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS ou DECLARAÇÃO expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove os serviços iguais ou semelhantes.

9.9. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.9.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial de empresa expedida
pelo Cartório de distribuição da sede da licitante expedida nos últimos 30 (trinta dias) que anteceder esta
contratação - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.9.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total para prestação dos serviços é de R$ 18.265,00 (dezoito mil
duzentos e sessenta e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo.

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT REF. QUANT
VALOR

UNITÁIO
ESTIMADO

VAVALOR
TOTA

ESTIMADO

1

PAINEL EM ESTRUTURA METÁLICA ( METALON
20X20 ) COM ACABAMENTO EM LONA EM
IMPRESSÃO DIGITAL TENCIONADA, COM
APLICAÇÃO DE VERNIZ AUTOMOTIVO. MEDIDA
9,80X1M.

17639 UND 1 R$ 2.575,00 R$ 2.575,00

2

PLACA EM PVC 3MM COM APLICAÇÃO DE ADESIVO
EM IMPRESSÃO DIGITAL, CO. APLICAÇÃO DE
VERNIZ AUTOMOTIVO, FIXADA POR FITA DUPLA
FACE, MEDINDO 50X40CM.

604411 UND 2 R$ 196,00 R$ 392,00

3
ADESIVO FOSCO BLACKOUT EM IMPRESSÃO
DIGITAL, MEDINDO 160X30 CM COM RECORTE
ELETRÔNICO.

18961 UND 1 R$ 110,00 R$ 110,00

4 PLACA DE PORTA: CONFECÇÃO DE PLACA DE PORTA
EM ACRÍLICO CASTING 4MM, COM CORTE CNC

5452 UND 16 R$ 105,50 R$ 1.688,00
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LASER PERSONALIZADO, APLICAÇÃO DE ADESIVO
VINIL ESPELHADO ORACAL, FIXAÇÃO POR FITA
DUPLA FACE, MEDINDO 40X15CM.

5

PRODUÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOTEM EM ACM,
MEDINDO 3,5X1M COM 20 CM DE LARGURA,
PERFILADO INTERNAMENTE EM ESTRUTURA
METÁLICA, ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED,
ACRÍLICO BRANCOS CASTING (NÃO AMERELA) ACM
RECORTADO ELETRONICAMENTE EM HOUTER,
FIXAÇÃO POR SAPATA EM CONCRETO COM 1M DE
PROFUNDIDADE COM 35CM DE LARGURA
CHUMBADA EM PLACA METÁLICA.

470404 UND 1 R$
13.500,00

R$
13.500,00

TOTAL GERAL R$ 18.265,00

 

10.2.  A realização da pesquisa de preços está em conformidade e atendimento aos Art. 5º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e Art. 23º da Lei 14.133/2021.

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

10.3. O custo estimado foi obtido mediante cotação eletrônica realizada no Painel de Preços do
Governo Federal, através do Compras.gov.br, SEI(1600391).

10.4. A estimativa dos preços unitários estão devidamente apresentadas na cotação eletrônica
SEI (1600391), valor este obtido através da média de preços após realização da pesquisa de preços. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. As despesas oriundas do objeto desta Dispensa de Licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários do DNOCS/CEST-SE, para o exercício 2024.

Gestão/Unidade: 193008

Fonte de Recursos: 1000000000

Programa de Trabalho: 168796

Elemento de Despesa: 339039
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Plano Interno: DNOCS0032

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

12.1. O Contratante obriga-se a:

a) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido neste Termo;

b) comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade nos serviços prestados, podendo
recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo;

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigações contraídas;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência, no instrumento
convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Contratante, por meio de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

12.2. A Contratada obriga-se a:

a) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ofertados;

b) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

c) prestar os serviços em conformidade com o que foi contratado;

d) prestar os serviços dentro do prazo estabelecido pela Contratante, contado desde o recebimento da Ordem
de Serviço, nas quantidades propostas e no local indicado;

e) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante da
Contratante;

f) prestar os serviços durante o dia e horário estabelecido pela Contratante, salvo por motivo justificável,
fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor designado.

13. DAS PENALIDADES

13.1. A Contratada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução da Dispensa de
Licitação, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

13.2.  Pela infração das condições estabelecidas neste termo, o Contratante poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa de 7% (sete por cento) do valor total da aquisição por infração a qualquer item ou condição do
termo de referência, aplicada em dobro na reincidência;
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13.3.  No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

14. ANEXOS

14.1. MODELO DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

14.2. MODELO DECLARAÇÃO MENORES

14.3. MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO

 

Responsável pela elaboração do termo de referência.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Virginia Alencar Silva, Datilógrafo, em 25/03/2024,
às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1600399 e
o código CRC D3342ED7.

Referência: Processo nº 59414.000072/2024-13 SEI nº 1600399
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência Aquisições – Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO 
 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, entidade 
Autárquica Federal, criada pela Lei n.º 4.229, de 1º (primeiro) de junho de 1963, 
alterada pela Lei n.º 10.204, de 22 de fevereiro de 2001, CGC/MF n.º 00.043.711/0012-

04, com sede na Av. Paulo Barreto de Menezes, n° 366, Aracaju-SE, doravante 
denominado simplesmente DNOCS, neste ato representado por seu 
Coordenador Estadual, DANIEL REZENDE CAMPOS SILVA, com endereço à Rua José 

Deodoro dos Santos n 155, Bairro Luzia, Condomínio Absolutto, Edifício Invicto, apt 
1301, Município de Aracaju, Estado de Sergipe , CEP: 49.048-390, CPF n° 001.546.035-

54, RG. n° 1.332.437 SSP/SE, tendo em vista o que dispõe o art. 12 da Lei n° 9.784, de 
29.01.99; a alínea “n” do art. 11 da Lei n° 4.229 de 01.06.1963; e os art. 17 e 20 do 
Decreto n° 4.650 de 27.03.2003 e do art. 1° da Portaria n° 19 DG/DGP de 17.01.2017, 

AUTORIZA a empresa ___________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº _____________, sediado(a) na ______________, neste ato 

representado por _________, residente e domiciliado ________________, portador do 
documento de identidade nº ______, expedido pelo _____ e CPF/MF nº ___________,  
a prestar os serviços decorrente da Dispensa de Licitação n. ___/2024. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Deriva do Processo de Dispensa de Licitação sob o Nº 
____/2024, de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 de 01 de 

abril de 2021 e suas alterações, e das seguintes condições: 
 

1 - DO OBJETO: 
 
1.1. Prestação de serviço xxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do 

DNOCS/CEST-SE, nas especificações e condições constantes no Termo de Referência. 
 

2 - DO VALOR:  
 
2.1.  O valor para prestação de serviços xxxxxxxxxxxxxxxxxx, objeto da Dispensa de 

Licitação nº _____/2024, ofertado em sua Proposta de Preços no total de R$ XXXXX 
(XXXXXXXXXXX) pela totalidade dos materiais. 

 
3 - DO PAGAMENTO: 
 

3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 
 
4 - DOS RECURSOS: 
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4.1. As despesas decorrentes com a prestação dos serviços correrão a conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

 
5 - DA ENTREGA: 
 

5.1. A prestação do serviços xxxxxxxxxx será realizada de forma integral no seguinte 
endereço: Avenida Beira Mar, nº 366, Bairro Treze de Julho, Cidade de 

Aracaju/SE, CEP 49.020-010. 
 
5.2. O prazo de prestação dos serviços será de até 20 (vinte) dias úteis contados a partir 

do recebimento da Ordem de Serviço. 

5.3. A execução dos serviços será acompanhada pelos servidores: 

5.3.1. A Sra. Maria Virginia Alencar Silva, SIAPE nº 0735788, desde já designada 

como fiscal pelo DNOCS/CEST-SE. 

5.3.1. O Sr. Orlando Alves Santos, SIAPE nº 0735494, desde já designado como 

fiscal pelo DNOCS/CEST-SE. 

6 – DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. O DNOCS/CEST-SE obriga-se a: 

a) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido neste Termo; 

b) comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade no 

fornecimento dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as 

exigências estabelecidas neste Termo; 

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no Termo de 

Referência, no instrumento convocatório e seus anexos; 

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Contratante, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 
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h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

12.2. A ______________ obriga-se a: 

a) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços 

ofertados; 

b) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

c) prestar os serviços em conformidade com o que foi licitado; 

d) prestar os serviços dentro do prazo estabelecido pela Contratante, contado desde o 

recebimento da Ordem de Serviço, nas quantidades propostas e no local indicado; 

e) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido 

pelo representante da Contratante; 

f) prestar os serviços durante o horário de funcionamento da Contratante, salvo por 

motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por 

servidor designado. 

 

Aracaju/SE, XX de XXXXXXX de 2024 

 

 
 

DANIEL REZENDE CAMPOS SILVA 

Coordenador DNCS/SE 
 
 

 
 


